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PARECER IURíD'CO

DA: Procuradoria Geral do Município da PMP.

PARA: comissão Permanente de Licitação (CPL) da PMP.

ASSUNTO: Exame da Minute do Ed

jurídico acerca da ib tra do
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Trata-se de solicitação exarada Agente de Contratação do Município de

Piracuruca-Pl, acerca da viabilidade legal para contratação dos serviços especializâdos para

implantação de subestação aérea de 112,5 KVA para etender a Unidade Escolar Monsenhor

Benedito, reetizade no município de Piracurucã-Pl, conforme especificações contidas no termo
de referência e edital, através de Dispensa Eletrônica de Licitação, com fundamento no Art.75,

ll da Lei ne 14.133/21.

Devidamente tramitada a solicitação, o processo fora autuado nos autos do

procedimento edministrativo Ne 001.0003524/2024. Parc instruir os autos foram juntados,

além de outros, os seguintes documentosr Solicitaçãó do Setor Demandante, portaria de
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agente de contratação, termo de referência com os requisitos da contratação e a pesquisa de

preços, além da minuta do Edital de Dispense Eletrônica e minuta do futuro contrato.

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e e análise jurídica.
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'- No eloboroção do porecer jurídico, o órgõo

de ossessotomento jurídico do AdminisÚoção deverá:

I - oprecior o processo licítatório conforme

critétios objetivos prévios de otribuição de prioridode;

ll - redigir suo moniÍestoção em linguogem

simples e compreensível e de formo cloro e objetivo, com

oprecioção de todos os elementos indispensáveis à
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contrutoçõo e com exposição dos pressupostoib.fab e .--
de direito levodos em consideroção no onólise jurídica. "

'Art. 72. O processo de controtoção direto, que

compreende os cosos de inexigibilidode e de dispenso de

licitoção, deverá ser insÜuÍdo com os seguintes

documentos:

se for on

o

po
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aspectos técnicos da licitação, Acórdão -TCU PENÁRIO.

Por essa Êzão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência

técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União,

por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP ne 07, qual seje:
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, , O Órgão Consultivo não deve 'àniüí".-. .
monifestoções conclusivos sobre temos não jurídicos, tais

como os técnicos, odministrotivos ou de conveniência ou

oportunidode, sem prejuízo do possibilidode de emitir

opinião ou fozer recomendoções sobre tais questões,

op BCnCtOnário, se oplicóvel.r-.
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cumprimento das obrigações.

Conforme justificativas apresentadas, o fornecimento das peças é de suma

importâncie para atender as necessidades da frota de veículos utilizados pela Câmara

Municipal. Nesse contexto, em face da previsão da despesa estar dentro do limite legal para

contratação direta dos materiais, a Comissão elaborou minuta do edital e seus anexos e

submeteu a manifestação dessa assessoria, para saber acerca da possibilidade legal para

aquisição direta dos materiais. 1' '; '
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Em resposta a solicitação é oportuno registrar que a dispensa de licitação é umã for;à -'

legal de contratação pela administração pública que dispensa o uso de licitação. Geralmentel

estamos falando de situações pontuais que não justificam e movimentação do procedimento

licitatório ou demandam um atendimento com rapidez. Na prática, a dispensa eletrônica é

uma ferramenta totalmente renovada pere trazer rapidez e eficiência. Assim, é possível

realizar a condução de todo processo da fase externa, desde a proposta do fornecedor até a
.." §-&e*. r!*'-.§ §rdretsd ,-.-,§ &*rr?

homologação da compra através de sistema próprio como é o caso dos autos. Vale lembrar
§ lr§":Ml 1d''1 À-"*1qsliqr?f"úr,.*5"8ryq@d*tki r,-Y &k"".'*6rí i'

que o sistema de dispensa eletrônica foi criado pele nove Lei de Licitaçôes e representa uma
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modernizeÉo pera aumentar a eÍiciência nas ocasiões em que é possível optar pela

contratação direta eéa
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Um aspecto importante e que poderá estar relacionado à dispensa em razão do valor é

a possibilidade de fracionamento da despesa, o que caracterizaria a dispense indevida. O

fracionamento ocorre quando são realizadas, no mesmo exercício, mais de uma comprâ direte

de objetos de mesma natureze que, sar de ,individualmente inferiores a limite legal,a

o çâ Íaz do valor, quando

ois objetos são
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permitido para a modalidade utilizada, têndo fr|. vista

a jurisprudência do Tribunal".

Assim, não há muitas dúvidas acerca da possibilidade de contratação direta dos

materiais, desde que, o nd em curso, pera custear a

despesa, na e N e, a

nova lei de

linguagem sim
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V - justiiicotivo de pteço;

Vlll - outorizoção do outoriddde competente.

A minuta do Edital e seus enexos contempla os requisitos de la lV, devendo no

decorrer da instrução serem de cumentos. No que tange aos
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Destaca-se ainda que, nos autos consta ot,t iência, contendo os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado. A estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal

de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados

públicos.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no

sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a

licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os
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diversos interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de.". -

escolher dentre as ofertas epresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação

para a contcltação dos referidos materiais se funda no inciso ll, do artigo 75, da Lei

L4.733/2027.
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Por meio do Acórdão 2458/2o21-I0u-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto

Nardes, o Tribunal dispensou, de forma excepcional e transitória, a publicação no PNCP dos

atos pertinentes às contratações amparadas nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei

74.L3312021. Tel orientação foi necessária para possibilitar a contratação por dispensa de

licitação conformê os critérios da nova Lei enquanto o Portal Nacional de Contratâções

Públicas ainda não se encontrava plenamente operacional para os óigãos que não integram o

Sistema de Serviços Gerais - SISG. ocorre que essa limitação foi superada, não havendo

qualquer impedimento à publicação dos contratos no novo Portal.
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A transitoriedade mencionada no Acórdão 2458/2O21-TCU-P|enário estava associada à

ausência de funcionalidades previstas no PNCP. Conforme noticiado pelo Ministério da

Economia, novos recursos foram incorporados ao Portal, entre os quais a funcionalidade

denominada "Publicador de Contratos", implementade em L4l2/2022. Tal ferramenta

possíbilita aos órgãos e entidades não integrantes do SISG divulgar seus contratos e eventuais

aditivos no PNCP, em atendimento à Lei L4.7331202L.

É cediço que o Portel Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico

oficial destinado à: l- divulgação centralizada e obrigatórie dos atos exigidos por esta Lei; ll -
reelização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legisletivo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no aÍtilo 774, da

Nova Lei. Entendemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podemos concluir que, com e

sanção da Lei ne 14.L33/2O21, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e

contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois

dispositivos da citede norma versando sobre a publicidede dos atos licitatórios e contretuais

no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

i,,I *_-ft- §§&wà
'Art. g. A publicidode do editol de licitoçõo

será rcallzado medionte diwlgoção e monutenfio do

inteirc t@t do oto @nvúotório e de seus onexos no

Portal Nocional de Contrutoções Públicas (PNcPf.

§

"i)
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Já a segunda, prevista no ertigo 94 estabelece que a divul8ação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eflcácia do contrato e de seus

aditamentos e deverá ocorrer prazos legais. Assim, superada a situação fática que ensejou a

exceção instituída em caráter temporário por meio do Acórdão 245812027-TCu-Plenátio,

deve-se afastar a aplicação daquele entendimento, visando a assegurar, conforme intenção do

legislador, que o PNCP seja o repositório oficial de divulgação centrelizada e obrigatória dos

atos produzidos em sede das licitações e dos contratos administrativos. A!!Eqrcl!Z!!11?@e

- Pi.ENÁR|O, devendo assim a Comissão Permanente de Licitação promover a publicidade da

dispensa nos termos citados acima.
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Outro ponto relevante e que merece destaque é o fato do parecer aqui exarado, não

contemplar análise de possível fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das

medidas edministrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de

contratações formalizadas por dispensa de licitação, observando as disposições contidas no

Art.75, § 1e, incisos le ll da Lei no- 14.133/2021, que dispõe sobre os requisitos que serão

levados em conta pa ra fin o ea d limites para contrataçãoa

direta atr
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Ademais, no que tange â instrução ssual faz-se necessário que a Comissão

Permanente de licitação, observe a orientâção sedimentado na jurisprudência do Tribunal de

Contas da União, no sentido de que, o processo de Dispensa seja instruído com elementos que

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, além

juntar aos autos todos os elementos fixados no ArtiBo 72 da Lei ns 14.733/ZO2t. Pot fim,
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recomendo a Comissão de Licitação que sempre analise tode a documentação necei§iírie da

emprêsa que apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e trabâlhista.'

Observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de

autorização legal para contratação direta pera fornecimento dos meteriais. Sendo assim, a

celebração do contrato não afronta os uladores da Administreção Pública, en

neste caso é absol m
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